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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Iolando Almeida)
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A CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL   decreta:
 
Art. 1º Fica assegurado aos idosos, às pessoas do gênero feminino e aos usuários do
transporte coletivo que possuam deficiência ou mobilidade reduzida, o desembarque entre as
paradas obrigatórias (pontos de ônibus), em qualquer local onde esta pessoa indicar, desde
que respeitado o itinerário da linha e as exigências do Código de Trânsito Brasileiro nos
horários compreendidos entre 22h e 06h.
Parágrafo único. O direito de desembarque entre as paradas obrigatórias, estabelecido na
presente Lei, não se aplica ao BRT, devendo, nestas vias, o desembarque ser feito
exclusivamente nas paradas obrigatórias e estações.
Art. 2º Na impossibilidade de parada para desembarque no local indicado pelo usuário, deverá
ser observado pelo condutor o local mais próximo adequado.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICAÇÃO

 
O presente Projeto de lei tem por objetivo reduzir a vulnerabilidade dos idosos, pessoas do
gênero feminino e aos usuários do transporte coletivo que possuam deficiência ou mobilidade
reduzida que usam o transporte público e que desembarcam dos veículos durante à noite no
ponto convencional.
São inúmeros os relatos de agressão no trajeto entre a residência e o ponto do ônibus.
A falta de iluminação tem contribuído para a insegurança dos passageiros dado que os
assaltantes aproveitam a situação para cometerem crimes.
A medida oferece a sensação de segurança e facilita a mobilidade das pessoas com deficiência e
mobilidade reduzida.
 

Sala das Sessões,

 

Deputado IOLANDO ALMEIDA

Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. 00149   ,
Deputado(a) Distr ital   , em 12/08/2020, às 18:57, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0177722 Código CRC: 4B99F005.
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PROPOSIÇÃ O - PL 1370/2020

 

LIDO EM: 18/08/2020

 

Brasília, 18 de agosto de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 18/08/2020, às 15:56,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0181858 Código CRC: FF446D64.
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DESPA CHO 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito na CTMU (RICL, art.
69-D, I, “a”), mérito e admissibilidade, na CEOF (RICL, art. 64, II, “a” e “s”) e, em análise de
admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 20/08/2020, às 09:46,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0181860 Código CRC: 981FE952.
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